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LEI N" 1.908, de 30 de junho de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria Estadual da 
Educacão, obietivando a implantação e o 
desenvolvimento de programas na área da 
educação. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Municipio de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo ,a 

se~nte lei: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios e 

tennos aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual da Educação, 

objetivando a implantação e o desenvolvimento de programas na área da educação. 

Art. 2° Fica, .ainda. o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as 

providências,necessárias à execução dos convênios referidos DO artigo anterior. 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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AV~~ESREIS 
Prefeito 

Publicada no ""De artamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, na 

data supra. 

ISRAELJ 
Secretário de Góvemo 


